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	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

	APELANTE
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	AL00005348 - JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS

	APELADO
	:
	LUIZ CARLOS DA COSTA

	ADVOGADO
	:
	DF00016959 - ANDRE FRANCISCO NEVES SILVA DA CUNHA


EMENTA

CAUTELAR. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. ANISTIA. DIREITO DE REVISÃO DO ATO CONCESSIVO. DECADÊNCIA. HONORÁRIOS. JUROS.
1. No caso, busca o Autor/Apelado, ex-militar, o restabelecimento da condição de anistiado, declarada em 2005, e revogada pela Administração em 2012. 

2. O prazo decadencial para Administração rever seus atos é o previsto no art. 54, da Lei 9.784/99. Os previstos pela Lei 10.559/2002, destinam-se à regulação de aspectos próprios de aplicação daquela norma, não possuindo o condão de elastecer o prazo decadencial previsto de forma genérica para a toda a Administração Pública pelo art. 54 Lei 9.784/99. 

3. Estudos e discussões no âmbito da Advocacia Geral da União - Notas AGU/JUD-10/2003 e AGU/JU-1/2006 -, que teriam precedido a revogação das anistias concedidas aos militares abrangidos pela Portaria 1104-GM3/64, não podem ser considerados como deflagração de providências de efeitos concretos, para efeitos do prazo decadencial. O direito de revisão do ato de anistia surge com os efeitos práticos da declaração. A pretensão revisional da Administração Pública, portanto, somente se mostrava factível até junho/2011. Decorridos mais de 7 (sete) anos entre o ato concessivo e o revogador, no caso, as Portarias 622/2005 e  1.096/2012, impõe-se o reconhecimento da decadência.

4. Em face de condenação contra a Fazenda Pública, são razoáveis os honorários advocatícios estipulados em 10% do valor da condenação, conforme entendimento já pacificado na 1ª Turma, a fim de se atender ao disposto no art. 85, § 3º, NCPC. Na espécie, considerando o proveito econômico perseguido pela parte autora, os R$ 2.000,00 arbitrados a esse título, não podem ser considerados excessivos.

5. A modulação dos efeitos das ADIs 4425/DF e 4.357/DF não afastou a aplicabilidade dos regramentos contidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para o estabelecimento e a atualização dos cálculos. Na apuração dos valores atrasados incidem juros moratórios a contar da citação válida e correção monetária a partir de cada parcela devida, e devem observar os critérios de atualização do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF nº 134, de 21.12.2010, e alterado pela Resolução/CJF nº 267, de 02.12.2013, adequado ao julgamento das ADI 4357 e 4425 e modulação dos efeitos na Questão de Ordem de 25/03/2015. Precedente (EDAC 0000678-67.2012.4.01.3803 / MG, TRF1 PRIMEIRA TURMA)

6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação.

Primeira Turma do TRF da 1ª Região, 26 de outubro de 2016.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO
RELATOR
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